EMENDA Nº 1 ao PL 480/02




( SL Nº 231 de 2002)

Inclua-se um inciso no artigo 6º do Projeto de Lei 480/02 que passa a vigorar da seguinte forma:

“Art. 6...

I  – ser titular de regular termo de ocupação;

II – estar quite com as obrigações relativas à ocupação;

III- ser funcionário, ex-funcionário, aposentado ou pensionista da  antiga FEPASA.

IV – ser descendente de funcionário, ex-funcionário, aposentado ou pensionista da antiga FEPASA”.

JUSTIFICATIVA

Verifica-se que mesmo não sendo pensionista, também o descendente do funcionário e ex-funcionário, aposentado ou pensionista da antiga FEPASA, que hoje ocupa imóvel previsto no presente projeto de lei, merece ser beneficiado com a possibilidade de comprá-lo, visto ali já fixou residência e em muitos casos construiu benfeitorias neles.

Assim, nada mais justo que também incluí-los no rol dos beneficiários deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em

CÉLIA LEÃO

DEPUTADA ESTADUAL
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